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Justificativo do Contrato-Programa 

 

r m ç   D ã  o  o e os Con r r e iona  

 

 I  

A Parques Tejo é uma empresa local, em conformidade com o disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 19.º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais (RJAEL), 

que se rege pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, sendo o Município de Oeiras o único titular 

do respetivo capital social. 

 

A Parques Tejo tem como objeto social o desenvolvimento, gestão e exploração de sistemas e 

soluções integradas de mobilidade, de logística urbana e de estacionamento urbano, a 

fiscalização, no âmbito das suas competências, do estacionamento e serviços associados. 

 

A Parques Tejo possui, nos termos da proposta de deliberação n.º 556/2014, aprovada pelo 

executivo municipal em 30 de julho de 2014 competência delegada para a fiscalização do 

estacionamento nas vias públicas nas denominadas ZEDL. 

 

Com entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 107/2018 de 29 de novembro, foi atribuída 

competência aos órgãos municipais em matéria de regulação e fiscalização do estacionamento 

nas vias públicas e parques e zonas de estacionamento, bem como a instrução e decisão de 

procedimentos de contraordenações rodoviárias por infrações leves relativas a 

estacionamento proibido, indevido ou abusivo nos parques ou zonas de estacionamento, nas 

vias e nos demais espaços públicos quer dentro das localidades, neste caso desde que estejam 

sob jurisdição municipal, incluindo a aplicação de coimas e custas. 

 

Nos termos do artigo 3.º do referido Decreto-Lei n.º 107/2018 de 29 de novembro, o exercício 

daquelas competências pode ser objeto de delegação em empresa local com a caracterização 

previsto no artigo 19.º do RJAEL. 

 

Por proposta de Deliberação n.º 339/2019, aprovada pelo executivo municipal em 15 de maio 

de 2019, foram as referidas competências delegadas na Parques Tejo no âmbito dos parques e 
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zonas de estacionamento sob gestão da Parques Tejo e nas vias públicas integradas nas Zonas 

de Estacionamento de Duração Limitada (ZEDL), bem como nas futuras vias a integrar as 

referidas ZEDL. 

 

Atendendo ao seu objeto, não sendo comportável para a empresa, que se pretende que 

desenvolva uma competência do Município, em matéria de fiscalização do estacionamento nas 

vias públicas e parques e zonas de estacionamento bem como em matéria de 

contraordenações rodoviárias por infrações relativas ao estacionamento, acomodar 

financeiramente a globalidade do valor a suportar por esta situação, torna-se necessária a 

intervenção do Município na comparticipação desta atividade. 

 

No desenvolvimento de atividades prosseguidas pelas empresas municipais, que são da 

competência dos municípios, e que consubstanciem um custo efetivo superior à capacidade da 

empresa, deve diligenciar-se pelo seu reequilíbrio mediante a comparticipação das despesas 

gerais de realização dessas mesmas atividades. 

 

 

 F a nt     M n n  d  A  à xp ç  

Os valores utilizados para o cálculo da comparticipação financeira da Câmara Municipal de 

Oeiras têm como base os valores relativos ao ano de 2024 e ao Plano Plurianual de Atividades 

e Orçamento para 2025-2026. 

 

A Parques Tejo, no desenvolvimento da atividade relativa à instrução e decisão de 

procedimentos de contraordenações rodoviárias por infrações leves relativas a 

estacionamento proibido, indevido ou abusivo nos parques ou zonas de estacionamento, nas 

vias e nos demais espaços públicos quer dentro das localidades, neste caso desde que estejam 

sob jurisdição municipal, incluindo a aplicação de coimas e custas, incorre em diversos custos 

como, entre outros, programas e equipamentos informáticos, pessoal, apoio jurídico, 

economato, eletricidade, comunicações, despesas postais, contencioso e notariado e 

equipamento administrativo, conforme quadro seguinte. 
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Indicador de Eficiência: 

Muito eficiente:  superior a 80% 

Eficiente:  entre 70% e 80% 

Não eficiente:  inferior a 70% 

 

 

4  I e  e Ef á  

Cr t o  e E i ácia 

1) Mede a regulação e fiscalização do estacionamento nas zonas de estacionamento sob gestão 

da Parques Tejo e nas vias públicas integradas nas Zonas de Estacionamento e Duração Limitada 

(ZEDL) no território do Concelho de Oeiras, bem como nas futuras vias a integrar as referidas 

ZEDL 

 

Meta: 

Efetuar a fiscalização do estacionamento nas ZEDL do Concelho de Oeiras, garantindo um 

rácio entre a média do nº de veículos fiscalizados nas ZED, por dia e o nº Total de ZEDL de, 

pelo menos, 200 

 

Fator de medida:  

Valor anual: Média do nº de veículos fiscalizados nas ZED, por dia / Nº Total de ZEDL 

 

Indicador de Eficácia: 

Muito eficiente:  superior a 250 

Eficiente:  entre 200 e 250 

Não eficiente:  inferior a 200 

 

 






